
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO D(ECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 15 de abril de 2025.

À
Defesa Cv 1
6! CREPDEC—Uruguaiana
Rta Domingos de Alneida, 2184, Centro
97500-008/Nesta

Asainto: Divu~açâo de consulta pública.

Prezados Seihores,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n~ 148. co Vereador Celso
Duarte, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossas Se’ihorias que audiem e ampi em a divulgação
da consulta pública já existente sob-e a segurança das pontes no Brasil, para que mais cidadãos
possam contribuir com suas opiniões e relatos sobre a infraestrutira dessas vias
(https://ccntas.tcu.gov.br/orcs/f?P:~60O257:29).
2. Justificamos o presente com objetivo de atingir um públic mais amp o e
diklersificado. A participação da socedade civil organizada e ce entidades pubi cas e privadas é
essencial para assegurar que as contribuições enviadas à corsulta p.~bIia sejam amplas,
representativas e reflitam a realidade vivenciada pelos usu&ios da irfraestrutura viária
nac:onal.
3. Essa iniciativa visa fortalecer a participação popular e garantir que as informações
ccletadas sejam representativas da realidade enfrentada pe os uários das pontes em todc o

país. /
Atenciosamen:e,

Ver.JOA ?áLVESGI ÇALVE.
-sidente


